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"Altera a Lei 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a política 
agrícola, para dispor sobre a implantação de agroflorestas em áreas 
rurais desmatadas". 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL; 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a 

política agrícola, para dispor sobre a implantação de agroflorestas em áreas rurais desmatadas. 

Art. 2º. A Lei 8.171, de 17 de janeiro de 1991, passa a vigorar acrescida dos seguintes 

dispositivos: 

 

“Art. 19. O Poder Público deverá: 

.................................... 

VIII – Celebrar parcerias com agricultores e pecuaristas para a implantação de 

agroflorestas em áreas rurais desmatadas,  

§ 1º. As agroflorestas consistem no plantio de árvores variadas nativas da vegetação 

local em consórcio com árvores frutíferas e outras culturas baixas, de ciclo curto, na 

recomposição da mata, contribuindo para a preservação e desenvolvimento sustentável 

das regiões desmatadas. 

.................................. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo desse projeto de lei é criar a possibilidade de implantação de agroflorestas 

em áreas desmatadas, visando à preservação da vegetação local e o desenvolvimento 

sustentável da atividade agrícola. 

Para enfrentar a ameaça do desmatamento, um dos pilares dos projetos de preservação 

da biodiversidade e combate ao desmatamento, é estimular o plantio de agroflorestas: áreas 

que mesclam árvores nativas com outras espécies de interesse comercial, como fruteiras. 

Além de permitir um ganho extra aos agricultores com a venda dos frutos e de mudas, 

as agroflorestas contribuem para a preservação da biodiversidade, uma vez que, essas áreas 

funcionam como refúgios para a fauna da região porque abrigam plantas nativas que atraem 

insetos polinizadores, pássaros variados e muitos outros bichos. 

Além de reforçar a renda dos produtores, a agrofloresta mantém o solo coberto e 

protegido, evitando erosão e garantindo a boa infiltração da água da chuva. 

É importante lembrar que, o meio ambiente é um bem fundamental à existência 

humana e, como tal, deve ser assegurado e protegido para uso de todos. Este é princípio 

expresso no texto da Constituição Federal, que no seu art. 225, caput, dispõe sobre o 

reconhecimento do direito a um meio ambiente sadio como uma extensão ao direito à vida, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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seja pelo aspecto da própria existência física e saúde dos seres humanos, seja quanto à 

dignidade desta existência, medida pela qualidade de vida.  

Este reconhecimento impõe ao Poder Público e à coletividade a responsabilidade pela 

proteção ambiental. 

Peço o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em 17 de maio de 2017.  

_________________________________________ 

Deputado FRANCISCO FLORIANO (DEM/RJ) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 
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ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 

na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 

na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991 
 

Dispõe sobre a política agrícola. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE E DA CONSERVAÇÃO DOS RECURSOS 

NATURAIS 

 

Art. 19. O Poder Público deverá: 

I - integrar, a nível de Governo Federal, os Estados, o Distrito Federal, os 

Territórios, os Municípios e as comunidades na preservação do meio ambiente e conservação 

dos recursos naturais; 

II - disciplinar e fiscalizar o uso racional do solo, da água, da fauna e da flora; 

III - realizar zoneamentos agroecológicos que permitam estabelecer critérios para 

o disciplinamento e o ordenamento da ocupação espacial pelas diversas atividades produtivas, 

bem como para a instalação de novas hidrelétricas; 

IV - promover e/ou estimular a recuperação das áreas em processo de 

desertificação; 

V - desenvolver programas de educação ambiental, a nível formal e informal, 

dirigidos à população; 

VI - fomentar a produção de sementes e mudas de essências nativas; 

VII - coordenar programas de estímulo e incentivo à preservação das nascentes 

dos cursos d'água e do meio ambiente, bem como o aproveitamento de dejetos animais para 

conversão em fertilizantes. 

Parágrafo único. A fiscalização e o uso racional dos recursos naturais do meio 

ambiente é também de responsabilidade dos proprietários de direito, dos beneficiários da 

reforma agrária e dos ocupantes temporários dos imóveis rurais. 

 

Art. 20. As bacias hidrográficas constituem-se em unidades básicas de 

planejamento do uso, da conservação e da recuperação dos recursos naturais. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


